
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

5ª Sessão de 2025
(2ª Sessão Ordinária)
Data: 18/02/2025
Horário de início: 14:05 horas

Presidente: Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA
MOTTA.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES
Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. As sessões de julgamento híbridas
funcionam conforme Portaria nº TRF2-PTP-2023/00569, de 26 de dezembro de 2023, do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5074898-84.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 2)

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 33ª VF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: LANNY FORTES MAXIMO GOES DE LIMA
ADVOGADO(A): RAPHAEL NOGUEIRA ANTUNES
ADVOGADO(A): MARIA LUCIA GOMES MOREIRA
ADVOGADO(A): LANNY FORTES MAXIMO GOES DE LIMA
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA PARA O EFEITO DE, RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA, CASSAR A DECISÃO
ATACADA E RECONHECER A DESNECESSIDADE DO PAGAMENTO DA PARCELA REFERENTE A
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA VIA CONTRACHEQUE SIAPE. SEM HONORÁRIOS, DIANTE
DA NATUREZA DA DEMANDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: LANNY FORTES MAXIMO GOES DE LIMA POR LANNY
FORTES MAXIMO GOES DE LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5069937-03.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: JOAO VICTOR BATISTA PENNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: FABIO BULHOES LELIS POR JOAO VICTOR BATISTA PENNA

RECURSO CÍVEL Nº 5002316-68.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ADENILTON CARVALHO BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WAGNER DOS SANTOS NEVES (OAB RJ214128)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL CYNTHIA
LEITE MARQUES, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO
MONTEIRO GRANZINOLI, A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER DO RECURSO E DAR PROVIMENTO AO
MESMO, PARA O FIM DE JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E DETERMINAR QUE A PARTE RÉ
PROCEDA A LIBERAÇÃO DOS VALORES DA CONTA FUNDIÁRIA DA AUTORA DEPOSITADOS
PELO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO
VOTO DA JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002435-29.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ANISIO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): WAGNER DOS SANTOS NEVES (OAB RJ214128)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL CYNTHIA
LEITE MARQUES, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO
MONTEIRO GRANZINOLI, A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER DO RECURSO E DAR PROVIMENTO AO
MESMO, PARA O FIM DE JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E DETERMINAR QUE A PARTE RÉ
PROCEDA A LIBERAÇÃO DOS VALORES DA CONTA FUNDIÁRIA DA AUTORA DEPOSITADOS
PELO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO
VOTO DA JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002911-86.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: PEDRO SANT ANA BASTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HENRIQUE RABELO MADUREIRA (OAB PB013860)

RECORRIDO: FUNDACAO GETULIO VARGAS (RÉU)
ADVOGADO(A): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE (OAB AC003927)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO
ARTIGO 98, § 3º DO CPC.

RECURSO CÍVEL Nº 5014327-28.2021.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 14)

RECORRENTE: SERGIO FERNANDES BRANDAO JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: MARCIA FERNANDES DE MEDEIROS SALATINO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO MAS LHE NEGAR PROVIMENTO E CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA , REFORMANDO PARCIALMENTE A
SENTENÇA, PARA RECONHECER O DIREITO AO PERCEBIMENTO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE DE 10% A PARTIR DE 14/06/2018 (DATA DO LAUDO TÉCNICO
ADMINISTRATIVO - PUIL 413), TUDO CONCOMITANTEMENTE COM A GRATIFICAÇÃO DE
RAIO-X E COM ADCIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE QUE JA RECEBE. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS CONFORME DISPOSTOS NA SENTENÇA. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS
DE 10% SOBRE A CONDENAÇÃO PELA UNIÃO FEDERAL RECORRENTE VENCIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001860-39.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: JANE ALMEIDA BRAGA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO BISPO (OAB RJ132930)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA DE
ORIGEM. CONDENO A RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS EM 10%
DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO EM RAZÃO DA GRATUIDADE ORA DEFERIDA.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, RETORNEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM PARA BAIXA E ARQUIVAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001341-95.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: ANGELO GIUSEPPE SOUZA CANUTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAGNO BRAGA DE ALMEIDA (OAB RJ217621)
ADVOGADO(A): DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): LUANA SILVA SANTOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O
PEDIDO, DEVENDO A RÉ SER CONDENADA NO PAGAMENTO DA COBERTURA SECURITÁRIA
PREVISTA NO ARTIGO 3º, INCISO I DA LEI N.º 6.194/74, NO VALOR DE R$ 13.500,00, DEVENDO O
MONTANTE SER CORRIGIDO PELO ÍNDICE IPCA-E/IBGE DESDE A DATA DO SINISTRO, COM O
ACRÉSCIMO DE JUROS LEGAIS DE 1% AO MÊS A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. SEM CUSTA
E HONORÁRIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005246-96.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: SIMONE RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FAUSTO LUIS CABRAL DE MELLO (OAB RJ121925)
RECORRIDO: FAECAD - FACULDADES EVANGELICAS DE TECNOLOGIA, CIENCIAS E
BIOTECNOLOGIA DA CGADB (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE LUIZ ANET

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ARTIGO 98, §3º DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE
BAIXA À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5027674-87.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RICARDO LOPES GODOY
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: THAINA DA SILVA FONSECA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CAROLINA COSTA DE CARVALHO AGUIAR VIEIRA (OAB SP425566)

INTERESSADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): LARISSA SENTO SE ROSSI
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000816-67.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: SARA MARIA DA COSTA CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): KELI PEREIRA MARTINS (OAB RJ208322)
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RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GIOVANNI CAMARA DE MORAIS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E
CONDENAR A CEF A CANCELAR O CONTRATO Nº 19.0188.187.0000259-41 (EVENTO 1, CONTR6)
E SEU RESPECTIVO DÉBITO, BEM COMO A SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ LTDA A RESTITUIR À CEF, DEVIDAMENTE CORRIGIDO E COM JUROS NOS
TERMOS DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, O VALOR REPASSADO EM
RAZÃO DO CONTRATO ACIMA MENCIONADO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE
TRATAR DE PARTE RECORRENTE VENCEDORA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000802-02.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES (OAB RJ102800)

RECORRIDO: NILSON ALCINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO SILVA FERNANDES (OAB MG216068)
ADVOGADO(A): JORGE HENRIQUE DE SOUZA (OAB RJ244730)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA QUE A SENTENÇA SEJA REFORMADA E O PEDIDO
JULGADO IMPROCEDENTE. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5021396-36.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: GUSTAVO AMORIM MARQUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA (OAB RJ116636)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DE OFÍCIO,
RECONHECER A INCOMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS PARA APRECIAR A DEMANDA, DEVENDO O JUÍZO DE ORIGEM ADEQUAR O
PROCEDIMENTO PARA O RITO COMUM E ENCAMINHAR EVENTUAL RECURSO AO ÓRGÃO
AD QUEM COMPETENTE, VEZ QUE DETÉM COMPETÊNCIA PARA AMBOS OS RITOS.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA À
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005408-72.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: JOANA ANGELICA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA ANGELO MARIANO (OAB RJ208868)
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RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: BASE ADMINISTRATIVA DO COMANDO DE OPERACOES ESPECIAIS (RÉU)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO §3º DO ART. 98 DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

Encerrou-se a sessão às 15:29 horas, tendo sido julgado(s) 14 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES, Juíza Federal DANIELLA
ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA e Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO
GRANZINOLI.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2025.
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